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MUNICiPIO DE MARMELEIRO
ESTADO DO PARANÁ

LzA
ÐATA DE REGTSTRO DE PREçOS N'226/2022

PREGÃO EIETRONICO N" 09912022

O MUNICÍpIO Un, MARMELEIRO, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no
CNPJ/MF sob o no 76.205.665/0001-01, com sede administrativa na Avenida Macali, n" 255, centro,
Marmeleiro, Estado do Paraná, representado pelo Prefeito, Sr. Paulo Jair Pilati, portador da cédula de
identidade civil (RG) n" 4.352.883-1 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o no 524.704.239-53, de ora
em diante denominado CONTRATANTE; e a empresa JANDER LUIZ LOSS LTDA, pessoa
jurídica de direito privado inscrita no CNPJ/MF sob o no 8t.730.285/0001-18, com sede na Estrada
BR 280, Km 02, s/no, Centro, Cidade de Marmeleiro, Estado do Paraná, CEP 85615-000, Telefone
(46) 3525-1592, e-mail: financei,ro@eletricaloss.com.br, representada por seu administrador, Sr.
Jander Luiz Loss, portador da cédula de identidade civil (RG) n" 5.183.702-9 SSP/PR, e inscrito no
CPF/MF sob o no 744.826.379-04, de ora em diante denominada CONTRATADA, classificada para
assinar a Ata de Registro de Preços, nos itens abaixo especificados, que tem efeito de compromisso
nas condições estiprrladas no Edital e na proposta de preços, referente ao Edital de Pregão Eletrôníco
n," 099/2022, CI¿IUSULA PRIMEIRA - DO OBIETO: A implantação de Registro de Preços para

dos abaixo S

O presente Registro de
Preços terá validade de 12 (doze) meses contados da assinatura desta ata, ou seja, até 25 de setembro
de 2023. A existência do registro de preços não obriga a Administração a retirar todo o objeto
licitado, sendo as quantidades e valores acima especificados, uma estimativa de contratação. A
empresa contratada deverá atender as solicitações do Município de Marmeleiro mesmo
parceladamente, qualquer que seja a quantidade solicitada, observados os limites máximos
estimados. CLAUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS, LOCAL E CONDICOES DE ENTREGA
DO OEl¿'
da Prefeitura Municipal, localizado na Avenida Macali, no 830, Bairro Ipiranga, na cidade de

Marmeleiro, no prazo mráximo de L0 (dez) dias, após a solicitação formal, rigorosamente de

acordo com o ofertado na proposta, após assinatura da Ata de Registro de Preços, onde serão

verificadas: quantidade, marca ofertada e as condições fisicas em que serão entregues os produtos
reservando-se ao Município o direito de recusar aqueles em desacordo com o pedido. Os prazos
poderão ser prorrogados uma vez, por igual período, quando solicitado pelo convocado durante o
transcurso do prazo e desde que ocorra motivo justiflrcado aceito pela Administração. CONDIçÕES
DE RECEBIMENTO DO OBJETO: Em todos os itens, as especificações

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP

01 l4 Un,
Bateria automotiva com tensão nominal lzV,
capacidade nominal45 ampéres (a base de troca)

Onbat 185,00 2,590,00

02 63 Un.
Bateria automotiva com tensão nominal lzV,
capacidade nominal 60 ampéres (a base de troca)

Onbat 214,00 13.482,00

03 6 Un.
Bateria automotiva com tensão nominal lzV,
capacidade nominal 65 ampéres (a base de troca)

Onbat 319,00 1,914,00

04 ll Un.
Bateria automotiva com tensão nominal 12V,
capacidade nominal 70 ampéres (a base de troca)

Conectiva 301,00 3.3 I I ,00

05 65 Un.
Bateria automotiva com tensão nominal l2V,
capacidade nominal 100 ampéres (a base de troca)

Conectiva 368,00 23920,00

06 33 Un.
Bateria automotiva com tensão nominal l2V,
capacidade nominal 150 ampéres (a base de troca)

Onbat 497,00 16.401,00

07 3l Un.
Bateria automotiva com tensão nominal l2V,
capacidade nominal 180 ampéres (a base de troca)

Conectiva 497,00 15.407,00

08 2 Un.
Bateria para trator de cortar grama com tensão
nominal l2V, capacidade nominal 35Ah (a base de
troca)

Conectiva 344,00 688,00

Valor Total Estimado 00
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necessárias para o atendimento das necessidades dos Departamentos solicitantes. Não sendo aceito
produtos/mercadorias com especificações inferiores às descritas. As mercadorias deverão estar em
conformidade com as nornas vigentes. Na entrega serão verificadas quantidades e especificações
conforme descrição na Ata de Registro de Preços, bem como estado de conservação dos produtos.
Todos os produtos entregues serão recebidos e conferidos por servidor(es) designado(s) da Prefeitura
Municipal de Marmeleiro. Os materiais a serem fornecidos deverão ser entregues devidamente
embalados e identificados, em conformidade com a ordem de Compra e Nota de Empenho. As
baterias deverão ser com liga de prata, oom as seguintes características mínimas: Pólos terminais
externos fabricados com buchas, resistente a Ínfiltrações e ácidos, causadoras de corrosão nos
pólos. Pólos internos maÍs grossos com maior resistência elétrica e mais potência de
amperagem de partida à frio, Separadores de polietileno de alto desempenho tipo envelope, que
ofereçam maior resistência mecânica a vibrações, menor resistência elétrica, maior resistência
a ações químicas do ácido, para aumento da vida útil da bateria. Grades de liga de chumbo
com os elementos cólcio, estanho e prata, para maior resistência à corrosão, menor taxa de auto
descarga e maior durabilÍdade do produto,Tampa da bateria leve, que permitam saída dos
gases produzidos durante o uso e que protejam a bateria contra a entrada de faíscas ou
chamas, evitando explosño. Fornecer BATERIAS, com no mínimo 12 (doze) meses de garantia, em
conformidade com as nonnas da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, sendo vedada
entrega de baterias usadas, remanufaturadas ou de procedência duvidosa. Na entrega serão
verificadas especificações, marca conforme proposta e Ata de Registro de Preços, prazos de validade
e apresentação (estado de conservação das embalagens). Como a aquisição das baterias é à base de
troca, as baterias usadas deverão ser retiradas no mesmo local onde foram entregues as novas.
A retirada deverá ocorrer após comunicação realizada pelo fiscal da contratação, o que poderá
ocorrer de 2 a 4 meses após a entrega. As baterias deverão ser acondicionados conforme norma do
fabricante, devendo garantir proteção durante transporte e estocagem, constar identificação do
produto e demais informações exigidas na legislação em vigor e em conformidade com as norTnas
vigentes. As baterias entregues deverão estar em conformidade com as norTnas da ABNT e
INMETRO em sua versão mais recente. Durante o prazo de garantia, deverá ser providenciada a
troca dos produtos que apresentarem defeitos técnicos de fabricação no prazo máximo de 48
(quarenta e oito) horas, contados da data do comunicado à empresa responsável pelo fornecimento. A
Contratada deverá entregar, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, a mesma marca
dos produtos apresentados na proposta. A Contratadaficarâ obrigada a trocar, a suas expensas, a
mercadoria/serviço que apresentar falhas ou vier a ser recusada, sendo que o ato do recebimento não
importará na aceitação. Prazo de troca: 48 (quarenta e oito) horas úteis. A Conhatada deverá
responsabilizar-se e atcat por quaisquer taxas ou emolumentos concementes ao objeto da presente
licitação, bem como demais custos, encargos inerentes e necessários para a completa execução das
obrigações assumidas. A Contratada deverá manter durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação, Condições da entrega: os materiais deverão ser entregues
devidamente protegidos e embalados adequadamente contra danos de transporte e acompanhados das
respectivas notas fiscais de fornecimento. DA FISCALIZLçLO: O recebimento do produto, a
fiscalização e o acompanhamento da execução da Ata de Registro de Preços, será de
responsabilidade dos Diretores dos Departamentos solicitantes ou servidor(es) indicado(s) pelos
mesmos. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do
fornecedor, ainda que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material
inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da
administração e de seus agentes e prepostos. Os responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização da
execução da Ata de Registro de Preços, citados acima, procederão ao registro das oconências e

adotando as providências necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por parâmetro os resultados
previstos no instrumento contratual que será firmado entre as partes. Entre atribuições está a de

apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que incidam

Avenida Macali , n" 255, Centro - Cx. Postal 24 -
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8666/93 que trata das Sanções Administrativas para o caso de inadimplemento contratual e

cometimento de outros atos ilícitos. CLÅUSULA OAARTA - DAS CONDICõES DE
p,qe,4AnÌÝfO ø nOf¿CríO OfuC¿AøN s mensalmente no
período de 01 a 15 do mês subsequente à entrega dos produtos/serviços, mediante a apresentagão da
respectiva Nota Fiscal que poderá ser entregue diretamente no Departamento de Finanças ou
encaminhada no seguinte endereço eletrônico: nffa)rnanqeleiro,pr.gqv.br. Os pagamentos correrão
por conta das dotações orçamentárias indicadas no edital de licitação, devendo o Departamento
solicitante verificar a disponibilidade de saldo junto ao Departamento competente. A liberação dos
pagamentos ficarâ condicionada a apresentação da prova de regularidade junto a Fazenda Federal,
Estadual e Municipal, Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Certidão Negativa de
Débitos Trabalhistas (CNDT) emitida eletronicamente através do site http://www.tst.jus.b{, em
cumprimento com as obrigações assumidas na fase de habilitação do processo licitatório. Os
pagamentos serão efetuados exclusivamente através de depósito na Conta bancária de titularidade da
contratada, cLÅasaLl ouilvrA - oo eøsron o,q ¿r,q on nnetsrno oø pRECos: t
Administração indicará como gestor da Ata de Registro de Preços o Diretor do Departamento que
solicitou o serviço/produto, ou pessoa designada para substituí-lo, dentro dos padrões determinados
pela Lei de Licitações e Contratos no 8.666193, que será responsável pelo acompanhamento e
fiscalização da sua execução, procedendo ao registro das ocorrências e adotando as providências
necessárias ao seu fïel cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos nesta Ata. Entre
suas atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que incidam
especificamente nos artigos 78,87 e 88 da Lei 8666193 que trata das Sanções Administrativas para o
caso de inadimplemento contratual e acometimento de outros atos ilícitos. As decisões e providências
que ultrapassarem a competência destes deverão ser solicitadas à autoridade superior, em tempo
hábil, para a adoção das medidas convenientes. CUíaSanq SøXfl - n¿ nAWSÃO OO
REGISTRO DE PRECOS: O Gestor responsável pela Ata de Registro de Preços deverá
acompanhar, periodicamente, os preços praticados no mercado para os bens registrados, nas mesmas
condições de fornecimento, podendo, para tanto, valer'se de pesquisa de preços ou de outro processo
disponível. ctÅasat¿ sÉrtmt - po nn¿rusrø oÈ pnøcos ø nnnoaittaruo
ECONOMICO FINANCEIRO: Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados
não serão reajustados; Caso haja alteração imprevisível no custo, caberâ a Contratada requerer e

demonstrar documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-fïnanceiro, com fundamento
no artigo 65, II, ood", da Lei no 8.666193 Os valores recompostos somente serão repassados após a
assinatura, devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento.
CI¿IUSUI¿| OITAVA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PRECOS: O Registro de
Preços poderá ser cancelado nas seguintes ocasiões: A pedido, quando comprovar estar
impossibilitado de cumprir as suas exigências por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior,
devidamente comprovado; Por iniciativa do órgão ou entidade responsável, quando a empresa:
Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; Não comparecer ou se recusar a retirar, no
prazo estabelecido no edital, a respectiva Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; Não aceitar reduzir o seu preço
registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado; Além dos motivos já
previstos, também constituirão motivos para o cancelamento unilateral da Ata de Registro de Preços
os descritos nos artigos 77 a 80 da Lei 8.666193. O cancelamento de registro do fornecedor será
devidamente autuado no respectivo processo administrativo, e ensejarâ aditamento da Ata pelo órgão
ou entidade responsável, que deverá informar aos demais fornecedores registrados a nova ordem de

registro. cuíasate woru - o,qs s,qxcÕns ¿palNlsrn¿rluls: g.L comere infração
adminishativa, nos termos da Lei no 10.520, de2002, o licitante/adjudicatário que: 9.1.1 Não assinar
o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro do prazo
de validade da proposta.9.t.2 Apresentar documentação falsa,9.1.3 Deixar de entregar os

documentos exigidos no certame.9.l.4 Ensejar o retardamento da execução do objeto. 9.1.5 Não
mantiver a proposta. 9.L6 Cometer fraude fiscal, 9.1,7

CNPJ: l-01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP
E-mail: licitacaolârnanneleim,p¡ggy.þ¡ / licitgcao02@)n:¡:¡:glçirgp:*gç.y*b""f - Telefone: (46) 3 / 8105
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Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer
momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 9.3 Nos termos do artigo 87, da
Lei 8.666193 e suas alterações, no caso de descumprimento total ou parcial de qualquer das

obrigações assumidas, a Administração poderá, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, e

observado o devido processo legal, aplicar ao fornecedor registrado as seguintes sanções

administrativas, segundo a gravidade da falta cometida: a) Advertência por faltas leves, assim
entendidas como aquelas que não acanetarem prejuízos significativos ao objeto da contratação; b)
Multa moratória de 0,33%o (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso injustificado (cuja
justificativa não seja acatada pela Administração) sobre o valor da parcela a que se refere a

obrigação, até o limite máximo de l0 (dez) dias, após o qual a Administração poderá optar pela
manutenção da sanção ou pelo cancelamento da Ata, com as penalidades daí decorrentes; c) Multa
compensatória de 20% do valor total do pedido de fornecimento no qual a irregularidade se refere, no
caso de inadimplemento total da obrigação ou, no caso de inadimplemento parcial, de forma
proporcional à obrigação inadimplida; d) Suspensão temporíña de participar em licitação e

impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, com fundamento
no artigo 7o da Lei 10.520102, sem prejuízo das multas previstas em edital e das demais cominações
legais; e) Independentemente da aplicação das penalidades retro indicadas, a(s) proponente(s)
fìcará(ão) sujeita(s), ainda à composição das perdas e danos causados à Administração Municipal
decorrentes de sua inadimplência, bem como arcará(ao) com a correspondente diferença de preços
verificada em nova contratação, na hipótese da(s) proponente(s) não aceitar(em) a contratação pelos
mesmos preços e prazos fixados pela inadimplente. 9.4 Se a contratada não proceder ao recolhimento
da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da intimação por parte do Município, o
respectivo valor será descontado dos créditos que a contratada possuir com esta Prefeitura e, se estes
não forem suflrcientes, o valor que sobejar será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e

posterior execução pela Procuradoria Geral do Município de Marmeleiro/PR. 9.5 Em se tratando de
adjudicatária que não comparecer para retirar a Nota de Empenho, o valor da multa não recolhida
será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela Procuradoria Geral do
Município de Marmeleiro. 9.6 Do ato que aplicar a penalidade cabeút recurso, no prazo de 05 (cinco)
dias úteis, a contar da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou
nesse prazo encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do
mesmo prazo.9.7 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.
9.8 As sanções administrativas serão aplicadas em procedimento administrativo autônomo,
garantindo-se o contraditório e a ampla defesa à contratada, observando-se o procedimento previsto
na Lei n" 8.66611993. 9.9 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em
consideração a gravidade da conduta do infrator, o carëtter educativo da pena, a reincidência de
transgressões por parte da contratante, levando em consideração todos os atos celebrados com a

CONTRATANTE, bem como os danos causado à Administração, observando o princípio da
proporcionalidade e da rczoabilidade. 9.10 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no
SICAF. CLIASAL¿ pÉClAn - n,q nnSClSriO: O presente instrumento poderá ser rescindido:
Administrativamente, a qualquer tempo e por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos

dos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666193; a) Amigavelmente, por acordo entre as partes,

reduzidas a termo no processo de licitação, comprovada a conveniência para a Adminishação
Municipal; b) Judicialmente, nos termos da legislação. $1" No caso de rescisão por iniciativa da

CONTRATADA, o CONTRATANTE deverá ser notificado por escrito, com antecedência mínima
de 30 (trinta) dias, com conteúdo fundamentado e comprovado. $2o A CONTRATADA reconhece os

direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei no

8.666/93. $3" A CONTRATADA indenizarâo CONTRATANTE por todos os prejuízo
suas obrigações contratuais

que este vier
CL/íASULA

t2'3

s

a sofrer em decorrência da rescisão por inadimplemento de

oÉcnw.e pruanm - pt vilvcauc.Ão: Esra ata esra vinculada ao edital de Pregão Eletrônico
n'099/2022 e à proposta da Contratada, sendo que a esta obriga-se

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP
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desta Ata, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação. CLÅASaLA nÉCilut¿ SneArvo¿ - n,q nRAAOø
E DA CORRAPC,{O: As partes declaram conhecer as noÍnas de prevenção à comrpção previstas na
legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.' 8.429/1,992), a

Lei Federal n,o 12,84612013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste
contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja,
aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por
intermédio de outrom, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens finanoeiras ou
benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituampráttica ilegal ou de
comrpção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente
contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que
seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. CnÃaSAt¿ nÉCllutl
TERCEIRA - DAS DISPOSICÕES FINAIS: Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais
disposições constantes na Lei n,o 10,520, de 17 de julho de 2002, dos Decretos Municipal n.o 1.519,
de26 de outubro de 2006 e n.o 1.567, de27 de março de2007, e, subsidiariamente a Lei n.o 8.666193
e suas alterações. ClÅaSanl nÉClMn Oa,qnf¿ - nO nOnO: As questões decorrenres da
utilização da presente ata que não possam ser dirimidas administrativamente serão processadas e
julgadas no Foro da Comarca de Marmeleiro, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado
que seja. Nada mais havendo a fiatar deu-se por encerrada a Sessão, sendo redigida a presente Ata,
que após lida e aprovada,vai assinada pelas partes interessadas.

Marmeleiro,26 de setembro de2022

TDA
Jair Pilati Jander Luiz Loss

ContratadaContratante

CNPJ: 76.205.665/0001 -0 I
Avenida Maoali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: licitacao@rnarrneleiro,pr.eov, br / licitacao02@¡¡nr¡¡elq¡gp:,gçr-9fu - Telefone: (46) 3525-8107 I 8105
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ExrRATo PARA rurr,rcaçÃo
ATA DE REGTSTRO DE PREÇOSN',22612022

pnpcÃo rcr,rrnôNlco N" oggr2oz2

CONTRATAI\TE : Tr¿U¡IUCÞIO DE MARMELEIRO
CONTRATADA: JANDER LUIZ LOSS LTDA
OBJETO: A

PRAZO DE

de de dos abaixo

E CIA: da assinatura da ata de registro de preços até 25 de setembro de 2023
DATA DE ASSINATURA DA ATA: 26 de setembro de2022

Marmeleiro,26 de setembro de2022.

Jair Pilati
de Marmeleiro

01 t4 Un.
Bateria automotiva com tensão nominal l2V,
capacidade nominal45 ampéres (a base de troca)

Onbat 185,00 2,590,00

02 63 Un,
Bateria automotiva com tensão nominal l2V,
oapacidade nominal 60 ampéres (a base de troca)

Onbat 214,00 13.482,00

03 6 Un.
Bateria automotiva oom tensão nominal tzV,
capaoidade nominal 65 ampéres (a base de troca)

Onbat 319,00 1.914,00

04 ll Un.
Bateria automotiva com tensão nominal l2V,
capacidade nominal 70 ampéres (a base de troca)

Conectiva 301,00 3.3 I I ,00

05 65 Un.
Bateria automotiva com tensão nominal l2V,
capacidade nominal 100 ampéres (a base de troca)

Conectiva 368,00 23.920,00

06 33 Un.
Bateria automotiva com tensão nominal l2V,
capacidade nominal 150 ampéres (a base de troca)

Onbat 497,00 16.401,00

07 3l Un.
Bateria automotiva com tensão nominal lzV,
capacidade nominal 180 ampéres (a base de troca)

Conectiva 497,00 15.407,00

08 2 Un.
Bateria para trator de cortar grama com tensão
nominal 12V, capacidade nominal 35Ah (a base de
troca)

Conectiva 344,00 688,00

Valor Total Estimado 77.7t3.00

tr.1{1¡1,'

rih ;¡ i1r

t) rtì iì r,

l,,r! :1r
l::i ,::1lr rìì* lli,ii

CNPJ: 76.205.665/0001-01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: üsileçaq@Fanneleim.@i.rsp¿gstâh - Telefone: (46) 3525-8 I 07 / 8 I 05
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A

A empresa MATERIAIS ELETRICOS ESTRELA GUIA LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n" 14.193.126/0001-34,
vencedora no item 04, com o desconto 22,5o/o, com valorestimado de gasto de R$ 176.500,00 (cento e setenta e seis mil
e quinhentos reais).
A empresa DO KESNE MATERIAIS DE CONSTRUçÃO ElRELl, inscrita no CNPJ/MF sob o n" 35.661 .73110001-62,
vencedora nos itens 01,02, 06,08 e 09, com os respectivos descontos 34,50/",120/o,3,50/",6,00/",5,50/o e 5,5%, com valor
estimado de gasto de R$ 1.138.000,00 (um milhão cento e trinta e oito milreais).

Marmeleiro, 26 de setembro de 2022

Paulo Jair Pllati
Prefeito

EXTRATO PARA PUBLICAçÃO rrA DE REGTSTRO DE PREçOS No 22612022 PREGÃO
ELETRÔN¡CO NO A9912022

CONTRATANTE: MUNICíPIO OT MARMELEIRO
CONTRATADA: JANDER LUIZ LOSS LTDA
OBJETO: A

PRAZO

de a tst dos abaixo

lA: da assinatura da ata de registro de preços 2

08

DATA DE ASSINATURA DA ATA: 26 de setembro de 2022

Marmeleiro, 26 de setembro de 2022.

Paulo Jalr Pllatl
Prefeito de Marmeleiro

lanta de

E VIG

Dlárlo oflclal Asslnado Eletronlcamente com certiflcado Padrão ICP-

Brasll e Protocolado com Carlmbo de Tempo SCT de acordo com a

Medlda Provlsórle22OO-2 do Art. 10e de 24.08.0L de ICP-Brasll

setem de 2023.

O Munlclplo de Marmelelro dá garantla da autentlcldade deste

documento, desde que vlsuallzado atrâvés de
I

híciri

0l 14 Un.
Bateria automotiva com tensão nominal l2V, capacidade
nominal 45 amoéres la base de troca) Onbat 185,00 2.590,00

02 63 Un. Onbat 214,00 13.482,00Bateria automotiva com tensão nominal 12V, capacidade
nominal 60 ampéres (a base de troca)

1.914,0003 þ Un.
Bateria automotiva com tensão nominal 12V, capacidade
nominal65 ampéres (a base de troca)

Onbat 319,00

04 11 Un.
Bateria automotiva com tensão nominal 12V, capacidade
nominal 70 ampéres (a base de troca)

Conectiva 301,00 3.311,00

05 65 Un
Bateria automotiva com tensão nominal
nominal 100 amoéres (a base de troca)

12V, capacidade
Conectiva 368,00 23.920,00

06 33 Un
Bateria automotiva com tensão nominal
nominal 150 amoéres la base de troca)

12V, capacidade Onbat 497,00 16.401,00

07 31 Un
Bateria automotiva com tensão nominal 12V, capacidade
nominal 180 amoéres {a base de troca)

Conectiva 497,00 15.407,00

Conectiva 344,00 688,002 Un
Bateria para trator de cortar grama com tensão nominal 12V,
capacidade nominal 35Ah (a base de troca)

Valor Total Estimado

tcP i

Erasil I

Página 3

httþr//www.marmelelro.pr.Éov,br/ no llnk Dlárlo oflclal.
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Prefeitura Municipal cle Marme leiro
IXTR^T0 PAR^ lUlll,l0ì^ç,t0

ÅT^ DD RECISTIO¡tS Pß[ÇoSN'2¡ú¿0tt
PßßcÂo ILtìÎllÔNlc0 il' |J.,gnllx

(i0NTR^1 
^NI 

f:! MUNr(J140 Dt elÁftll(l"t)Ro
,rDA: JÀNI)fin l,lJlZ I,OSS l.1ltÁ

da Bsslnålurs da åtä do regl6fo dopr6ço8

itó 25 dô
0ATA 0E ASSINATUFÁDAAIA:26 d0 6olombro do 2022,

MâmBleko, 26 de sotomúode2022.
Pâulo Jah Pllatl

Pmfello ds Mamclaho

AVrso oE HoMoLoGÀçÄo
PREGAo ELETRÖNICO NO 069/2022 - PMM

PROCESSO ADMINISTRATMO N' 1 I 6/2O22.LIC

lroDA.lDADE: Roglsto d6 ProçoB.

TlP0: Mãlor psrcontusl dâ dorønto pot grupo/lolo.

Toms Flblica I Homologaç¡o e Adludimçáo Pragåo EleÍóniæ no 08912022 '
PMM, drjo objslo ú ñ Contrdlsção ds !fiìÞros8 pam fonìecimcnto d0 psçlË o

exoclrçúo de ssfliços moc8n¡cos nos v0f6llos mulllm8ns da fÞ18 rnuñlclpal

(automóvsb, ulllltåÌìor, cåmlnhöss, ônlbus ov€nß), AB emprosas hâbililâde8 6áo:

A omf)rom VÀLMIR t. ZAGo & CIA LIDA, lnßcills n0 CNPJ/MF mb o n'
01,082.408/0001'70, vmædom no¡ grupoBiþlos 16, 10, 2l € 22, mn o8 ro¡påtr

tlvo8 dosconto¡ 62%,72% 0 75%; 56%, 75% 0 80%t 65%, 76% 0 80%;66Ò/0, 76%

o 80q'o com vslor osl¡mado de g0sto d0 R$ 088,221,00 (solrconlos 0 ollonþ o olto

mil o duzonlos € vlnte o um tsals),

A emproso PÀULo SERGIo PILATI & Cl/\LÌDÀ ln6cnlo no CNPJiMF mb o n"

03.045.05U0001'17, voncodorã nos grupo!/lolôE 09, 15, 18 6 20, @m os ¡€8-

pocüvos d0rænlos 50,600/", 67,60ÿo s 60,60%; 52,80%, 87,60% 0 73,60%i 57%,

68rl" e?4'/,;201¡,49'/o o 60% om v0lor ðljmdo ds gûsto de R$ 
,l.045 

515,00

(um mllhåo € quåmnls o dn@ mll o qulnhontos o quinz€ Þds).
AonprosoADÉNlR GHIZI LÍDA, inrcila no CNPJ/MF sob o n' 05.241.17710001 '
82, vencedom no grupo¡ols 14, æm 06 rerpscllvos dsBconlos 42%, 57% e 57%

6m vBlor osl¡m8do d€ 9610 d€ R$ 358,100,00 (lt€z€nlos o clnqucntû c oito hll
I qusroc8nloE rosls),

Asmp¡€sa REDENToR CoMERCIo DE PEçAS EACESSoRIOS LTDA, inscrlla

no CNPJ/MF sob 0 n' 09.018.58U0001-85, v6nc€doro nûs gnlpodlol0s 02, 03,

01,05, 06, 07,08, 11, 12 s'13, 53%, 55% o 73%i s2%, M% s 73%i 551t, 55% s

52'l'i 40d/a,42o/o ß 30'ì10',,17%, 56% e 6'l%i 48%, 60% 0 62%i 41%, 60% 0 63%i

,42%, 62jú 0 67ìl; 4s%, 57% 0 55,5%; 46%, 54% o 57%ì com valor ßllmado

ie goulo de Rt 581.440,00 (qu¡nhanlos t s8ssnls è 0m m¡l e qustroü€nlo6 €

rluôroìla mt16).

A onptsm PAÍOCAR PEçAS E SERVIçOS MECANICOS LToA, lnsc¡ita no

CNPJiMF sb o n'32,297,401/0001¡1, vêncedors no8 grupo¡foles 01,'10 o 17,

øm o0 rÊsp8cl¡vos rJmmntß 35%, 5t% c 50%; 40%, 15% I 38ÿo; 4570, 18% 0

50%; com v¡lor ostlmgdo do gsslo d0 R$ 162,530,00 (coìto o såssnto o dd6 mll

o qulnhonlos o ldnlâ o novo re¡18),

Momelolrc, 26 ds ætombro do 2022.

P¡ulo JakPllatl
PE slto

AV¡SO DE HOMOLOGAçÄO

PREGÁo ÊLÊTRòNIco N' 095i2022 - PMM
pR0cEss0 

^DMlNrsf 
RÀTlvo N" 1 53/2022.t1C

MoDÂL|oADÊ: Roeisuo do Prsç08.

TlPo: M0iorp€rQntusl do dôEconto porltôm.

HomologBçåo o Adludlæçåo do Pr6gÃo Eletónlco n0 095/2022

culo obl6tô ó s conlÌalBção dô smprcss para fomsdmsnto ds

€ ¡lumlnsção públlcü, pintura, mElodals 6ElulurslE,

mâtôrì¡ls

hidráuliæs, €lótdøB årlElaloB

d0 clmento, acebamsnlo lnb[ìo e dxlsm0, mchlúr0lffi c fun¡l8da, ftrågcm o

cob€rtun. As omprülgs v0nmd0rås do ilrtslne 6ã0:

A emproü COMIRCIO DE MATERAIS DE CONSÍRUçÄO CoCEBAL LToA,

ln¡crlla no CNPJ/MF sob o n'02.297,682/0001-7'1, v€ncodor¡ no8 llons 03, 05 s

07, t¡n $ rÊßpocüvos dsscontoÊ 33,5%, 23% 0 14,5%, com vslor 081ìmado dB

0åsto dc R$ 479.500,00 (qu8lromntos s sotonlÀ s rrovs rnil e quinhenloE 10818),

A empres MA'fERlAlS EIETRICoS ESTRELA GUIA LTDA, ¡nædta no CNPJ/

i¡F sob o n' 11.193.126/0001-34, vonædora no ltsm 04, com o dosconlo 22,6%,

@m volor 0stlmsdo d0 gar{o de R$ 176.500,00 (ænto ff Eâtsnla o ss¡s mll å

qulnhontoô roals).

Á 0mprosa OO KESN€ MATERIAIS DE CoNSTRUçÄO ElRELl, lnscrlla no

CNPJ/MF sob o n' 35.681.73'l/000f.62, vonmdoE nos llsn6 01, 02, 06, 08 o 00,

æm os mspgcl¡vos dgsconlos 3,1,5%, I
66tlm¿do de gsslo ds R$ 1.138,000,00

2%,3,5%, 6,0%, s,5% € 5,5%, com

I$5.m 1,tgu,ül0l t{ LfD

Ílû1lTlr ¡ùl0nütiro Èìfl lstìr) NmÙ[l
l2V. qrtìrßhlùlc u¡nrl¡.l {S xlr¡{6 li oDb¡t

t:v, qùidrd( rrm¡rill ót ñfiÈr (¡ OnlN ?t{.ofr
r3,4821

00t ót lrn,

lt rr,0!)0t ó tln. Itv,0ilßiùilo ndilhôl 65 rnúü (x Ihl,úl

Cùßl
10t,(l0 t,t¡ I,m[¡ lt U¡t. l¡V, c0luciúdc ionirñl t0 ùrflhs (l

Cffisl
3n8,00

t¡.t:0,0
005 IJ ì,n. l2V, cd0¡cldfllc nomlNl lll0 ¡DÉM l¡

0rbrt ¡t7.00
Ii.{0¡,0

t,itú (rn.
ßtttil tùlû[tñr[ úrÍ ¡{ÍN0 iluûilll
l¡V, ÈpNidùlÊ nonriMl 150 ún¿Nr (i

l:\', uuE¡rlù,c ilm¡rtrl lttl ilDp$tt (¡ üDcsi ,{97,00
l3,4lJtp

00t

:1

)t Uil,

ó{rt,000{r ll¡.
nfcdg lsn trulof d! ñf,or Srmn conr

icrtÍù Nnrlnrl l2Y, oprirltb runiul
('ocrtl

Jr{,0r)

EDITAL DE TICITAÇÄO

ToMADA0E PREçoS N" 004/2022 -PMM - EXCLUSIVo PAF"¡\¡iE E EPP

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO I 36/2022'LIC

AVISO DE HOMOTOGAçAO EADJUDICAçÄO

En qjmprìmonlo ao dlsposlo no srl. 109, Pâúgralo 10 d0 Lol 8 666/93

loma.s€ públl€ o homologaçåo do proc€dlmonlo llcllatódo om splgrafe o s !dju'

dlüçåo doobJôto pårs o plopononto:

A emprcss CONSTRUToRA INGENIUM ElRELl, ìnscdta n0 CNPJ no

10,312.79f0001.27, voncodolo com valor globql do lol€ dB R$ 16 400,00 (qulnzo

mll e quauoc6nl6 roalõ).

Mâmolo¡m, 26 dô ôotonìbrc do 2022

Paulo Jaü P¡lati
pnlelto

âJsoctÄçÃo e¿ÉpdAL oÃ sâODa æ suDottfi
flÞ, m.?83.67810001,96 " tonô la61 35?O'09tE

nod, çúrûúríu Vltdrlo Tt¡ldro, nt Sql, Drlrro ÁSilt E/¡ilc¡¡
C€F a5.0o¡-A!ô, F.¡hcl!Go Ooltr¡o/PÂ

AVISO DE DATADE LICITAçÄO

EDITAL DË PREOÄO ELETRôNICO NO, 14i2022

PR0CESS0 À0MlNlSTRATlV0 No, 3212022

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM

(Lol n,' 8.660/03, sn, 2ll Lol n.Û 10.520i02)

OBJÊTOI 6nùû13ção dE p€ssü iurldlæ para pr€slsçðo dô soNlços @nlinua'

d06 ns år€a dô Tor¿pouls ocup€c¡onôl o Educ6dor Ffsim, pelo pslodo de 12

(dozs) mlsÈ, parå flt8¡.dor a dsm0nda ds Assclaç¡o R0glon0l d0 Ssùd0 do

SudoErlo -AR6S.
ABERTURADASESSÄo PUBLICÀ: Às 00h00nìin do dlà 10 d0 oulubfo dg 2022'

UASG:458403.ASSOCIACAO REGIONAT DE SAUDE SUDOESIÊ

Lo*l d¿ S0s€åo Púb[€: w.complasgovomam0nlalô gov,bi

Os ¡ntcresssdoô am pûrllcipôr d0 pr€Ernl€ llcilaçåo, podordo oblor o odilal com'

plslo c s0uc 0nc.xoË, ¡ndu$lve lsmo d0 l0lelåncla s/0u Uojoto báslm Junt0 I
æd0 da^RSS no S0lor do Lldls-9ö€e, ou €lnda, Eol¡olarvls o'malll l¡cúâ@arsE'

pBranâ.org ou polo FonB/Fsx (48) 35204s18, sm conlom¡dads æm o ænlldo o

srt.40, lV dâ Ls¡ 8.866/93.

Fmnclsco BollrãoiPR,26 d0 sotsnrblo d0 2022.

INDIANARAMAFRADE LIMA

Pr€oo€ln'ARSS

ARSS

EXfRATô
PREOÀO:

DE CONTRATO Nó 218/2022

1112022

conrr¡trnto: Assoc|AçAO REoIoNAL DE SAÚDE D0 suDoESTE,

Contßhd¡: O BERLATO & CIA LTDA

obloto: Equlpâmentos para lmplåntåçåo do CE0

Date:2U0912022

EXIRATO DE CONÏRAIO N'25012022

PREßÃO: llt2022
conlfstrnt0; AssoclAçÄo REGIoNAL DE SAÜDE D0 SUoOESTE.

Contrutrd¡: ACARVE COMERCIo E LICITAÇÖES

obJoto: Equipamontor para lmplantaçåo do cEo
Daßi2A09n022

EXTRATO DE CONIRATO N'247'2022

PRËGAo; flf2022
conkâr¡nto: As8oclAçÃ0 REGIoNAL DE SAÜDE 00 SUDoEgTÊ.

Contr¡tEde: SUPRIMEDICE PR00UT0S H0SPITALARES LTDA

obJeto: Equipamentæ pore lmplantãçåo do CE0

Dâlai2U0Ên022

ËXTRATO DË CONTRÀTO N'240/2022
PRE€ÅO; t1/2022
conu¡hnre: AssoclAçÁo REGIoNAL DE SAUDE D0 SUD0ESTE,

conlrrtrd¡: BHDENTAL c0MERclAL EIRELI

obloto; Equlpamentoe para lmplantsção do CEo

D¿lßi2?0g12022

Fnndæo Belhã0, 28 do sêtsmbro do 2022.

RICARDO ANTONIO ORTINÃ

PRESIDENIE/ARgS

Hmdqþ o üIdco ñ Fösto b44h,
Vüq,m, ¡6íù s{ilùotþ ?.f}?}

t*[({0HsI
Plüfúlt0 t'llfllClPÀ.

Prefeitura Municipal de Verê

rllro æ I toirGoc ç¡o [ ¡oJuot0rJo
ucfl ç,[0: &t2ü¡;Í0ù1tl0¡DE¡01ÿf,i&A

ßJtÍ0r hirÉo do üEß púr r(Í¡tb o r{lEh rb BmÌ üläifß m ßhG & sío dô

llurdÉ

[m ü¡glß$ e úf$10 rþ ûl t00, ûúUùfo I di trl Û [ð, ú ¡l tb julto ó lHJ, hús ldiø q

rflÍfú)ù btnçü m dÍfll, üwlulo0(twr¡d(ü) pdo qlàþJ&g.ggltrm;

vdü trd ó0 ülü m r ldlitb rf N2O.lÅDt'mr lìl l¿{{r,$0 {&r6td¡ l¡, ftrdrwl6 0

ùnilt o sdo Rm o ciûqtrlo cdtil$l

' TEfi[oDEHoMo[00¡rrI0E^0JUDlc{ç{0

llflÂç¡o tãÌ2l tloo lJDlD+ 0$e${

oBltfoj,qlsh¡ó mkd6p¡r ô ørtdtu óolûo m
En qrwrf,loæd!Þ6¡o m ütl0q Éátdo I d! Lr 0Ë, ô21Ôþltoû 1193, lflÊs¡di@o
rór¡6d¡lElbç¡omdtdo, ryHdûúqt)tr&lG)pdooltio,Hm ftqoFþrlr;

R.rb).

Hod@ o duóæ 6Fõt* bt4&,

V¡0.tî, 27 do r¡tüüoú ð2.
Äüli.lsp.ffitu

pnEIErTo tlut¡crP¡l

AVISo DE LlClrAçÄO

PREGAO PRESENCIAL N' 75/2022

^ 
Prelollum Munlc¡p0l d0 Voré - PR qvjs oos lntEros6sdo6 quo l0rá l6ollz0t no

dlå 10 dô oulubm do 2022, às 09:00 hôm8, â åbôluÉ da licileçåo na modalidådÊ

ds Pr0!åo Prssancl8l llpo Menor Proço por lTÊM, psn a conÛå|8çåo dc 0ìnDr0'

s €spBcisl¡2ado p0ra pr€sloçio de soru¡ços de tomo e solda no Munlclp¡o ds

V6rê. Dsls pårs ontr€gâ d€ doilmontos s doE 8nvâlopBs de Ploposla Coñrrcial

e Habllhåçåo: 10 d0 outubro d0 2022, às 09:00 horâs. Locel d0 reElizaçåo rla

sossão ptibllæ do prðgooi S0lo do ooporlam€nto do Licltsçð8s d0 Pr€l€llur0 Mu'

nlcipal dô Vsrð - PR, slluÊda nå Rua Pioneiro Antonlo Fâb¡Bne, No 31ô, C8ntro.

n0 cldsds de verÉ - PR, Edllål râ fnl0ora: à disposlçåo dos lntorussados no 0s'
psrlamonlo ds Lldl0çöss 6 Comprss s no sils: wwwv6r0 p¿goÝbl lnfomaç,ö8o

complom6ntares alrav¿s do telsfonB (48) 3535.8000.

VsrðiPR, 23 ds S€lombro de 2022,

ADEMILSO ROSIN LUAN MOROSINI

PREFEIÍO MUNICIPAL PREGOÊIRO

I
åoun,,o,:i::^ì.s;::". t%tilîîll

t !*ùÉh!¡,

Rdoludo nl 00'l d6 2 do ¡dmbm dô 202¿

0 PrüiJóílÉ d, Ag6ncir d, 0ßtrvdvlñenh R{¡onsl do SildHlo d0

PqorÉ, no ororcíclo dô m sarihl$ë,

RESOLVE:

Ad. 1.' osr¡0lH 06 mânbr6 ds Comþ!åo & tl6ll4õcs ds A!òflcla d0

DffinvolviHt0 Roglüd d{, Sdoülð do Prüå, mb F|.tlncþ d0 frlmlro:

| - AEX BRUNoCHIES, CPF/MF nt 07i.951.100'gq

ll - R0D0IF0 BACIGS DoS gAl,¡rcS, CPFruF n.0 003.03¿420{Eì

ril-cÉiloJosËSfEtMBAcH,cPF IFnl0n.n6.03116.

An, 2,'Nr ßlfrd€ 0u lmD.dùÍdìlo 6 åh0m flombm, o lE3porltvo sdonþ
ssrú mncdo porclo pró0i0.

Atl. 3l oehgu æ Ê0!¡d0r{e då CoB*t!áo d6 lül¡çôo| podorB pårâ

dollbs eorco do oyonhl$ Impugn¡d6 oo odil¡l qJ ßçuF6 dmhklrd¡vß,

M, 4.' Ésh FeluÉ lnl¡a om vlgor na datå do rü¡ publbqôo,

Frsncl¡co 80ûåGPR., 22 dr s6bmbn d0 m22.

M*-fu,Í¡.|
cPrÄ,tF 0?ô.351.909n0

Proddordo

(I)lItNt(:ÂD0 IrO Ì[itrLrÀ00 0À H,il(',i0 D0Sti\ÎR01ÐV

Âldr 
^rorh 

(iil¡åhl l,ni¡lilrù dd $lNDlC^lO fÐS MmNISIÀli l)(l{Dtll(Xlis Dfi

vilcl,r.()!{ ttlrlx)vtltoß ulil.tNoä ll l:\t ílìR^t, lt,\llll,ll^lxlllli\ l{\l lRrNlil{)Rn:s
RoDovl,ilns D¡: In¡S ÿlzlNlfls - slM lloil)v, m Br dú r¡ihrhli iìil! lhc wúc¡il o l{ùùr
lia¡d rh lhilùdr, !þ F mriô ,l!rú ¡Dh¡ftdq "û{!nñlttf ¡ r¡¡lilt ú 6Ê1 6 þr' ú hklb'loNt
(il) dil tdlff6, r¡ r[wldúr üff¡rù,hr . r Pfnl{b h (lill n rulldì ù llui{b th ailkhdú

ndid d d¡r l?. ¡l . 2{ ilL ímútu Ô lmr, Ä ddù tdñ úilm ú ilMildlM ( ñm ,
t¡nÊhlrl¡ N($úi¡ ÊN ffi f¡dù Siùi.d lhrùúc ø ltt, Úú ù dfb ü üdMr FdNú¡ 0ù

rcwu. Dù¡.ì:t (tr¿dÍr r tidc r u[) rsl¡dq U0] ! !utr, u{rl¡^tw ! (urh ll$ fñür r
Milt 0 ùih) lsl¡lr, (lÈ ry! ¡. l(,lr {$rxo ( Mt ( ú"1 r ilru fth qK$lù' d' l ({r o rßfihdn

rù nutl rú FF Milru{¡ ürilcr htr6 r dÞ¡ùir! {{tû l0O¡(m ßr sÑo) tk ¡F4r& m
Flth ¡n [uM' rL ìfrlrkr. Dcr[ fìEn, hil¡wilhß qrß ¡ mN Dlñrú lkr lil$fR0lxlv ¡N
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